


ATA Nº 818/2025
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 818/2025
Aos trinta e um (31) dias do mês dezembro (12) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Honor Oneide dos Santos; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira e Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 817: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas. 5. Matérias para deliberação: Minuta 001 -2025 - Código de ética e conduta da Agesg - Foi apresentada pelo Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira a minuta 001/2025 que trata do Código de Ética da Agesg, com a leitura dos artigos que a compõe de forma individual para que os conselheiros tomem conhecimento de seu teor, possibilitando-lhes a análise individual, e sejam apresentadas solicitações, alterações, complementações ou outras ações que se façam necessárias para sua aprovação. Para tanto, foi disponibilizada a íntegra da referida minuta de forma física a cada Conselheiro para que possam tecer as suas considerações na próxima reunião que tratará do referido assunto, a qual será aprazada assim que os Conselheiros informem a conclusão de sua análise. 6. Manifestação do Conselho: Em decorrência de informação ao Conselho Superior da Agesg de encaminhamento por parte da Concessionária São Gabriel Saneamento ao Sr. Prefeito Municipal do Oficio 334/2025 (Comunicação de novo fato relevante - anuência do usuário e tentativa de solução consensual), ficou decidido que em virtude da não ocorrência por parte do Poder Executivo de resposta à manifestação da agência expressa no Oficio 151/2025 - AGESG/GP, procurar com a devida urgência o Sr. Chefe de Gabinete do Poder Executivo Marlon Maciel,  para aprazar reunião presencial com o objetivo de tratar dos assuntos que encontram-se sob a apreciação daquele Poder, bem como de resposta às solicitações manifestas no oficio anteriormente enumerado. Para Tanto, foram nomeados para buscar contato com o Sr Marlon Maciel, o Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira e o Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira. 7. Assuntos Gerais: Em virtude da ausência na reunião anterior, o Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta apresentou sua justificativa de ausência, informando que ficou impossibilitado de comparecer na hora marcada, por emergência de saúde de sua mãe. O Conselho aprovou a justificativa apresentada. Em atenção ao Oficio 047/2025 do Sistema de Controle Interno, o Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta informou que apresentará resposta formal ao Conselheiro Presidente da Agesg. Ainda no que refere ao teor do ofício que encontrou inconformidades e teceu recomendações, o Conselho da Agesg, decidiu que devem ser tomadas todas as previdências para o saneamento das inconformidades apontadas e seguidas as recomendações lá expressas. Como forma de dar prosseguimento à Vistoria do Projeto Executivo junto à Concessionária São Gabriel Saneamento o Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta informou que procurará a Concessionária para aprazar a data da vistoria e posterior comunicação do Sr. Fiscal do Contrato para ver a possibilidade deste se fazer presente naquela data.  Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e vinte e sete minutos (12:27hs).
Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	      Honor Oneide dos Santos 	     Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	              Conselheiro                                  Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 			            	    Conselheiro


    	            
Corpo Administrativo	

Zelton L B Laureano		     
Secretário Executivo       
























ATA Nº 819/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 819/2026
Aos seis (06) dias do mês janeiro (6) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Honor Oneide dos Santos; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 818: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas. 5. Matérias para deliberação: Minuta 001 -2025 - Código de ética e conduta da Agesg - Manifestação dos Conselheiros à Minuta 001/2025  apresentada na reunião anterior. O Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta apresentou um estudo tecendo comparações com o Código de Ética do CREA, ressaltando os pontos a serem observados na consolidação do código da Agesg, ressaltando a dificuldade desta agência para a formação de seu Conselho de Ética, o que se dá em decorrência do exíguo número de Conselheiros Titulares. Entendeu que se faz necessário um estudo sobre a possibilidade de que esta Comissão de Ética venha  ser composta também pelos Conselheiros Suplentes já indicados. A proposição obteve concordância dos demais Conselheiros. O  Conselheiro Vanderlei de Oliveira Neves observou que há uma possível contradição entre os artigos 17 do Código de Ética e o artigo 30 do Regimento Interno para que ocorra um esclarecimento sobre o tema, o que foi aprovado pelos demais Conselheiros. O Conselheiro Honor Oneide dos Santos ressalta a necessidade de que sejam bem assentadas as situações do artigo 17, as quais determinam os casos de arquivamento de possíveis procedimentos de ética desta agência, bem como devem ficar expressas todas as formas legais válidas de citação e intimação das partes integrantes daqueles procedimentos. Observou também o art 3º VII, entendendo que deve ser buscada uma nova redação para o referido artigo, ante a falta de clareza na sua forma. Também devem ficar claros os requisitos para o recebimento da denúncia para abertura dos procedimentos de ética. O recebimento e abertura de procedimento de ética deve ser fundamentado e aprovado pelo Conselho de Ética para posterior intimação das partes para manifestação, o que recebeu a concordância dos demais Conselheiros 6. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 7. Assuntos Gerais: O Conselheiro Vanderlei de Oliveira Neves, reforçou a necessidade de que seja reiterado o pedido de indicação de Conselheiro Suplente para representar a UAMOSG nesta agência, uma vez que não havendo o preenchimento daquele cargo, lhe fica impossibilitado o exercício pleno de seu período de férias. Em decorrência da ciência do Conselho do recebimento do Oficio nº 003/2026, no qual a Concessionária São Gabriel Saneamento reforça o pedido de disponibilidade de cópia do PAD OO2/2025, o qual encontra-se em carga com o Conselheiro Augusto Solano Lopes Costa, e considerando que já ocorreu solicitação de devolução, foi determinada nova intimação para que o Conselheiro devolva a carga daqueles autos. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e vinte e sete minutos (12:27hs).
Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	      Honor Oneide dos Santos 	     Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	              Conselheiro                                  Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 			            	    Conselheiro


    	            
Corpo Administrativo	

Zelton L B Laureano		     
Secretário Executivo 

	 
      	 



























ATA Nº 820/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 820/2026

Aos oito (08) dias do mês janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Honor Oneide dos Santos; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 819: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas. 5. Matérias para deliberação: Minuta 002 -2025 – Regramento Interno da Comissão de Ética da Agesg – O Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira apresentou a minuta referente à criação da Comissão de Ética da Agesg, fazendo a leitura individual de cada artigo referente ao tema para que os Conselheiros tivessem conhecimento para posterior apreciação e apresentação de sugestões para a sua aprovação. O citado regramento foi disponibilizado a todos os conselheiros por meio eletrônico para facilitar os seus estudos. 6. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 7. Assuntos Gerais: O Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta, informou proposta apresentada por parte da Concessionária sobre a situação dos usuários moradores na área rural de Santa Clara, a qual consiste em uma contratação por parte destes dos serviços de limpeza de fossa séptica localizadas nas suas residências, aduzindo ainda, que é do entendimento da Concessionária que é necessária a anuência da Agesg para aquela contratação. Posta a apreciação, o Conselho solicitou a formalização daquela proposta para posterior apreciação. Ante aquela decisão. O Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta se disponibilizou a passar a informação à Concessionária para que enviasse a referida proposta através de manifestação formal. Foi apresentado ao conselho o teor do Oficio nº 002/2026-GP (Resposta à solicitação de informações do Ministério Público sobre Notícia de Fato) para leitura e aprovação. Após a sua leitura para os integrantes do Conselho da Agesg, este foi aprovado e assinado para envio ao solicitante. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e dezesseis minutos (12:16hs).
Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	      Honor Oneide dos Santos 	     Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	      Conselheiro                                       Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo	

Zelton L B Laureano		     
Secretário Executivo 





































ATA Nº 821/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 821/2026

Aos treze (13) dias do mês janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Honor Oneide dos Santos; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 820: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas. 5. Matérias para deliberação: Minuta 002 -2025 – Regramento Interno da Comissão de Ética da Agesg – O Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira concluiu a leitura de todos os artigos da referida Minuta, a qual havia encerrado em seu artigo 20 na reunião anterior, sendo feitas algumas observações sobre o seu teor e disponibilizando cópia física e digital aos demais conselheiros para que realizassem estudos para análise, debates, sugestões de alterações na próxima reunião, na qual serão finalizados os estudos para posterior aprovação. 6. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 7. Assuntos Gerais: O Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta, informou o agendamento da vistoria técnica a ser realizada na Concessionária São Gabriel Saneamento do Projeto Executivo, a qual se dará no dia 15 de janeiro do corrente no a partir das 8:00 hs. O Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira apresentou proposta de estudos para possibilitar a elaboração de Projeto de Lei visando a contratação temporária de Contador para a Agesg, considerando os elevados custos mensais que a agência arca com o atual cargo por cedência do Poder Executivo, e ainda, que o cargo pode ser preenchido com uma carga horária de 20 horas semanais, o que reduzirá ainda mais os seus custos. O Conselho Diretor aprovou a solicitação por unanimidade. Em virtude de nova solicitação da Concessionária de cópia do PAD 002/2024, o qual encontra-se em carga com o Conselheiro licenciado Augusto Solano Lopes Costa, considerando as duas solicitações de devolução anterior, o Conselho Diretor autorizou o Conselheiro Paulo Antonio de Oliveira a fazer contato com o Presidente da subsecção da OAB desta cidade para que faça contato com o representante daquela entidade para que providencie na devolução da referida carga. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e vinte e um minutos (12:21hs).
Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	      Honor Oneide dos Santos 	     Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	      Conselheiro                                       Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo	

Zelton L B Laureano		     
Secretário Executivo 


































ATA Nº 822/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 822/2026

Aos quinze (15) dias do mês janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Honor Oneide dos Santos; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 821: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas. 5. Matérias para deliberação: Minuta 002 -2025 – Regramento Interno da Comissão de Ética da Agesg – O Conselheiro Honor Oneide dos Santos apresentou o documento denominado Normas Gerais do Regimento Interno da Comissão de Ética da Agesg, apresentando suas considerações e propostas de alterações para inclusão na minuta anteriormente apresentada pelo Conselheiro Paulo Antonio da Silveira Oliveira. Tais sugestões serão incorporadas na Minuta anterior e disponibilizada por meio eletrônico para os integrantes do Conselho Diretor da Agesg, permitindo que façam seus estudos e na próxima reunião, ocorrendo consenso sobre o tema, ocorra a aprovação da matéria para prosseguimento. 6. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 7. Assuntos Gerais: O Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira apresentou solicitação por escrito do Sr. Cilon Lopes de Siqueira, Conselheiro Substituto representante do CRC, pedindo o seu desligamento do Conselho Diretor da Agesg, para o que alegou tratar-se de decisão irreversível e tomada por motivos particulares. O Conselho aceitou o pedido de desligamento e determinou que seja enviada solicitação ao órgão que representa, para que faça a nomeação de outra pessoa para o referido cargo. O Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta apresentou breve relatório verbal ao Conselho Diretor da Agesg sobre a vistoria realizada na data de hoje na sede da Concessionária São Gabriel Saneamento, visando tomar conhecimento do Projeto Excutivo daquela concessionária, aduzindo ainda, que oportunamente apresentará o seu relatório final sobre  matéria objeto da referida vistoria. O Conselheiro Paulo Antonio da Silveira Oliveira, apresentou ao Conselho Diretor da Agesg, a leitura integral do Termo de Fiscalização/Vistoria realizada na Avenida Pelotas 675, denominada Travessa Pelotas (R 5), onde foi constatada a cobrança pelo serviço de esgotamento sanitário por disponibilidade, sem que nenhum dos moradores daquele local estejam ligados à rede. Ocorrendo ainda a constatação de esgoto à céu aberto sendo jogado em um córrego localizado na parte mais baixa do local, e ainda, de mangueiras que transportam  água do sistema público de abastecimento, as quais percorrem grandes distâncias, localizadas em valetas por onde passa o esgoto, o que denota uma situação de risco de contaminação do sistema público de abastecimento de água, além de ficar evidenciado dano ambiental pela ocorrência de despejo de esgoto diretamente no meio ambiente. Solicitou autorização para relatar a situação à Secretaria do Meio ambiente, o que foi aprovado por unanimidade pelo Conselho Diretor da Agesg. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e dezoito minutos (12:18hs).
Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	      Honor Oneide dos Santos 	     Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	      Conselheiro                                       Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo	

Zelton L B Laureano		     
Secretário Executivo 





















ATA Nº 823/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 823/2026
Aos vinte (20) dias do mês janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Honor Oneide dos Santos; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta de forma virtual; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 822: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas. 5. Matérias para deliberação: PAD 045/2025 - Ocorreu a apresentação pelo Conselheiro Honor Oneide dos Santos de seu Parecer Técnico (fl. 49/52) sobre o recurso apresentado pela concessionária em face da decisão da Ouvidoria da Agesg (fl.33/40) expedida naquele procedimento. Na ocasião, o Conselheiro Relator concluiu pela competência do Ouvidor Designado para expedir decisões nos procedimentos da Ouvidoria, conforme assentado na RN nº 003/2024, artigo 11 inciso III, que estabelece a competência do Ouvidor Designado para aqueles procedimentos. Assentou que os procedimentos da Ouvidoria,  tratam-se de procedimentos diversos dos regulatórios, cada um com sua previsão legal.  Que o previsto no artigo 36 da RN nº 002/2024, aplica-se aos procedimentos administrativos regulatórios da Agesg, enquanto que os procedimentos da Ouvidoria seguem a normatização estabelecida na RN nº 003/2024. No que refere à validade da Notificação de Disponibilidade de Rede, concluiu que é indispensável que ocorra a comprovação inequívoca de seu recebimento pelo usuário. Ressaltou que tratando-se de relação de consumo, como o caso em análise, cumpria à concessionária o ônus de provar que o usuário recebeu a notificação da disponibilidade,  o que no caso não ocorreu, uma vez que limitou-se a apenas alegar que expediu a notificação à reclamante, mas, em momento algum logrou provar que esta recebeu a referida notificação. Concluiu pelo desprovimento do recurso apresentado. O Relatório foi aprovado por unanimidade do Conselho Diretor. Minuta 001/2025 - Código de Ética e Conduta da Agesg e Minuta 002/2025 Regimento da Comissão de Ética da Agesg. O Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira apresentou a Minuta 001/2025 com todas as alterações sugeridas anteriormente pelo Conselho Diretor da Agesg com sua redação final. Posteriormente, apresentou as correções que foram sugeridas pelo mesmo Conselho na Minuta nº 002/2025, onde foram alterados os artigos 17, 21, 22, 23, 24, 25, 30, 31, 35 e 36 em seu parágrafo único. Após a leitura em sua integralidade, o Conselho da Agesg aprovou as referidas alterações, restando decidido que, realizadas todas as correções necessárias em ambas as Minutas, deverão ser elaborados os Projetos de Lei necessários para os encaminhamentos e aprovações. 6. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 7. Assuntos Gerais: O Ouvidor Designado da Agesg, apresentou para o conhecimento do Conselho Diretor da Agesg o Memorando Interno nº 006/2026, onde relata a situação da denominada Travessa Pelotas (R 5), onde foi constatada, segundo o seu entendimento, situação de extrema gravidade, eis que conforme assentado no Termo de Fiscalização/Vistoria nº 001/2026, nenhum morador daquela localidade está conectado ao sistema público de tratamento de esgoto, apesar de pagarem por este serviço, sendo que os dejetos residenciais escoam a céu aberto e são despejados por gravidade em um córrego localizado no seu ponto mais baixo. Também restou constatado que pode ocorrer perigo de contaminação do sistema público de abastecimento de água, uma vez que a canalização por onde escoa a água dos hidrômetros até as residências, são constituídas por canos pretos que estão enterrados superficialmente, ou até mesmo na superfície, sendo observadas fissuras e rachaduras em sua extensão, o que pode causar risco de contaminação por estarem localizados muito próximos das valetas por onde escoa o esgoto à céu aberto. Solicitou autorização do Conselho Diretor para encaminhar oficio ao Poder Concedente relatando a gravidade da situação e enumerando sugestões de providências a serem tomadas pelo Executivo através de seus órgãos competentes. Solicitou ainda, autorização para abertura de procedimentos próprios para o acompanhamento das medidas a serem adotadas para a solução dos problemas lá verificados referentes ao tratamento dos efluentes de esgoto e da possibilidade de contaminação do sistema público de abastecimento de água. O Conselho Diretor aprovou por unanimidade as solicitações apresentadas determinando o seu imediato cumprimento. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e vinte minutos (12:20hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Honor Oneide dos Santos 	     Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	      Conselheiro                                       Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo	
Zelton L B Laureano		     
Secretário Executivo

ATA Nº 825/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 825/2026

Aos vinte e sete (27) dias do mês janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Honor Oneide dos Santos; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta. Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 824: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas. 5. Matérias para deliberação: Anteprojeto de Lei nº 002/2026 - Dispõe sobre a atualização monetária do valor do Jeton dos Conselheiros da Agesg - O Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira efetuou a leitura do Anteprojeto de Lei, ficando decidido pelo Conselho a aprovação por unanimidade do reajuste com base no INPC, incidindo o percentual de 4,7679% no período de janeiro a dezembro de 2024, passando o valor de R$ 604,23 (seiscentos e quatro reais e vinte e três centavos) para R$ 633,03 (Seiscentos e trinta e três reais e três centavos), possuindo efeito retroativo a partir de janeiro de 2025. Referente ao período compreendido entre janeiro e dezembro de 2025, o valor fica reajustado em 3,8978%, passando de R$ 633,03 (Seiscentos e trinta e três reais e três centavos) para R$ 657,70 (seiscentos e cincoenta e sete reais e setenta centavos), possuindo efeito retroativo a partir de janeiro de 2026. Após aprovação deverão ser tomadas todas as medidas necessárias para o encaminhamento do Projeto de Lei. - Código de Ética e Conduta da Agesg e Regimento da Comissão de Ética da Agesg - Após a leitura integral de todos os artigos que compõem os referidos documentos, o Conselho Superior da Agesg aprovou-os por unanimidade, determinando a tomada das medidas necessárias para o seu encaminhamento até aprovação final. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 7. Assuntos Gerais: Em decorrência do recebimento do Oficio 01/2026 da PROJUR foi solicitado ao Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta que prestasse os esclarecimentos solicitados por aquela procuradoria no que refere ao objeto do PAD 031/2024, o qual se comprometeu a prestar em tempo hábil aquelas informações. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e dez minutos (12:10hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Honor Oneide dos Santos 	     Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	      Conselheiro                                       Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		     
Secretário Executivo



































ATA Nº 826/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 826/2026

Aos vinte e nove (29) dias do mês janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Honor Oneide dos Santos; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e ausente o Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 825: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Oficio 021/2026 - CSS - O Conselheiro Igor Ferreira Siqueira efetuou a leitura da solicitação de cópias de PADs. O pedido foi autorizado pelo Conselho Diretor. Oficio 022/2026 - CSS - PAD 002/2024. Manifestação da Concessionária para conhecimento do Conselho Diretor. Informação DPM 2/2026 - Sobre o Projeto de Lei nº 011/2025 foi feita consulta à DPM sobre o assunto, obtendo o parecer pela aprovação do enumerado Projeto de Lei, devendo ser encaminhado ao Setor Contábil para verificação do Impacto Financeiro. 5. Matérias para deliberação: Anteprojeto de Lei nº 003/2023 - Revisão Geral dos Vencimentos dos Servidores da Agesg - O Conselheiro Igor Ferreira de Siqueira procedeu a leitura integral do anteprojeto, o qual após lido foi aprovado por unanimidade pelo Conselho Superior da Agesg. 6. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 7. Assuntos Gerais: Oficio 04/2026 - Solicita cópia integral do PAD nº 036/2025 e 031/2025. O Conselho Diretor autorizou o atendimento da solicitação apresentada. O Conselheiro Igor Ferreira de Siqueira levantou a discussão sobre  a NR 3 e NR 8 da ANA, solicitando esclarecimentos sobre o encaminhamento a ser dado para seu atendimento. Quanto a NR 8, foi aprazada reunião com a ANA na próxima semana para tratar do assunto. Sobre  o cumprimento da NR 3, ficou decidido pelo Conselho Superior da Agesg que deve ser contratada uma empresa especializada para estudo e orientação sobre o atendimento da NR 3. Sobre o ramal por disponibilidade ficou decidido que deve ser feita uma consulta a DPM com emissão de Parecer sobre o assunto. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e quinze minutos (12:15hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Honor Oneide dos Santos 	     Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	      Conselheiro                                       Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		Douglas Pascotin     
Secretário Executivo              Assessor Especial da Presidência



































ATA Nº 827/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 827/2026

Aos três (03) dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice-Presidente Augusto Solano Lopes; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e presente de forma virtual o Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano;  1. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 2. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 3. Correspondências recebidas - Decreto Lei nº 010/2026 o Poder Executivo - O Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira trouxe ao conhecimento do Conselho Diretor da Agesg o Decreto Executivo nº 010/2026 que altera o Decreto Executivo nº 009/2026 e autoriza a execução provisória do orçamento do Poder Executivo, relativo ao exercício anterior, até a conclusão do processo legislativo e publicação da LDO e LOA, para o exercício de 2026. 4. Matérias para deliberação: PAD nº 002/2024 - O Conselheiro Relator Augusto Solano Lopes Costa apresentou seu parecer e resposta aos oficios nº 269/2025 e 297/2025 ambos da Concessionária São Gabriel Saneamento. Em face, segundo o seu entendimento, da ausência da documentação completa que deve ser acostada ao Anexo enviado pelo Poder Executivo, emitiu parecer pela suspensão dos seus efeitos. No que refere à resposta dos oficios enumerados, os quais solicitam que a Agesg informe qual a a fundamentação jurídica que embasa a decisão de devolução da taxa de chorume paga, entendeu que pela ausência dos documentos lá citados, a agência não pode ainda emitir um juízo de valor sobre a sua devolução do pagamento feito pela Concessionária, eis que tal fato afeta a legalidade ou não do pagamento da referida taxa à Agesg. Posto em apreciação o relatório, o Conselheiro Paulo Antonio  da Silva Oliveira, pediu vistas dos autos para melhor compreensão do tema, sobrestando a decisão. 5. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 6. Assuntos Gerais: Não foram tratados outros assuntos. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e oito minutos (12:08hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Augusto Solano Lopes	          Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	  Conselheiro Vice-Presidente          Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		    
Secretário Executivo              























ATA Nº 828/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 828/2026

Aos cinco (05) dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas e trinta minutos (10:30hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta de forma virtual; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Secretário Especial da Presidência Douglas da Silva Pascotin; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 827: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Oficio Circular nº 1/2026/SSB/ANA - Foi efetuada a leitura do oficio para conhecimento do Conselho Diretor e posteriormente discutido entre os Conselheiros a necessidade de concluir o processo de contratação do sistema de nuvem para ter acesso a lista de usuários que possuem direito ao benefício da Tarifa Social, a ser repassada pelo CADÚnico. E ainda, a necessidade de contratar uma empresa especializada para auxiliar na análise de possível impacto financeiro que pode dar margem de pedido de reequilíbrio contratual ocasionado pela aplicação da Tarifa Social. Informação da DPM nº 418 da DPM - Foi dado conhecimento do Parecer solicitado à DPM sobre o reembolso solicitado pelo Conselheiro Presidente por compra de passagem aérea para o Rio de Janeiro, em virtude de atraso ocasionado pela Empresa Planalto SA na viagem de São Gabriel a Porto Alegre, o que ocasionou a perda do embarque aéreo naquela data e a necessidade de compra de uma nova passagem. O Conselheiro Presidente informou 	que já ajuizou ação indenizatória judicial em face da Empresa Planalto SA. 5. Matérias para deliberação: Memorando Interno nº 004/2026 - AGESG/GP - Visa a contratação de Auxiliar Administrativo. Feita a leitura o Memorando Interno foi aprovado com as seguintes alterações: Com a eliminação do título Diploma de Nível Superior e com a redistribuição de pontos para outros títulos, tais como, Curso Técnico, Tempo de Serviço em setor público e cursos de qualificação e aperfeiçoamento na área pública. Incidência dos descontos previdenciários  sobre o Jeton. Ficou decidido o encaminhamento da Consulta nº 38.875/2024 sobre o vínculo de conselheiros e o pagamento de jeton para apreciação pelo Conselho Diretor da Agesg. Norma de Referência 03/2023 e nº 08/2024 da ANA -  Foi lido o Memorando Interno nº 005/2026 AGESG GP, onde é defendido o entendimento que das alterações que são exigidas pelo regramento, as que cabem a necessidade de comprovação e atendimento são aquelas que não dependem de alteração contratual, esta estaria afastada em razão do modelo de concessão atual. Sendo assim, a Agência deverá realizar esforços no sentido de atender estas demandas elencadas, são elas: 1. Elaborar e publicar normativo relativo a solução alternativa adequada de tratamento de esgoto em razão de ausência de disponibilidade de rede pública de abastecimento de água ou esgotamento sanitário; 2. Dar publicidade ao atendimento, se houver, a adoção no plano de saneamento os indicadores e metas progressivas visando a universalização, pelo município; 3. Preencher com os dados exigidos o sistema de monitoramento da universalização da ANA; 4. Publicar a avaliação de cumprimento das metas de universalização pelo prestador. O enumerado Memorando Interno será objeto de análise para aprovação na próxima reunião Ordinária da Agesg. 6. Manifestação do Conselho: Não ocorreram matérias para manifestação do Conselho além das já relatadas. 7. Assuntos Gerais:  Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e quinze minutos (12:17hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Augusto Solano L Costa 	             	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	   Conselheiro Vice Presidente                         Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		     Douglas da Silva Pascotin     
Secretário Executivo              Assessor Especial da Presidência










ATA Nº 829/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 829/2026

Aos dez (10) dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Secretário Especial da Presidência Douglas da Silva Pascotin; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 828: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Oficio 013/2026 - Agesg - Retorno de solicitação de manifestação do TCE sobre a decisão exarada no processo 010363-02.00/13-1 - Para conhecimento do Conselho Diretor sobre o teor do referido oficio. 4. Correspondências recebidas - Oficio nº 006/2026 - Sistema de Controle Interno - Encaminhamento de cópia da documentação referente ao Processo 010363-02.00/13-1. Oficio 034/2026 - SGS - Resposta ao ofício 010/2026- Informações solicitadas pela Agesg. 5. Matérias para deliberação: PAD 016/2024- Foi apresentado o Memorando Interno nº 006/2026 AGESG/GP com solicitação de Abertura de procedimento administrativo para implementação de norma sobre a matriz de risco, com encaminhamentos inclusos, incluindo a contratação de assessoria na área contábil para apoio contínuo para as demandas que tenham relação com a área econômica. O Conselho Diretor da Agesg aprovou por unanimidade o Memorando interno, autorizando a tomada de providências lá enumeradas. PAD 036/2024 - Apresentação do Memorando Interno nº 005/2026/AGESG-GP com solicitação de providências para atendimento da Resolução ANA nº 192/2024. O Conselho Diretor aprovou o Memorando Interno, autorizando a tomada de todas as providências lá enumeradas. 6. Manifestação do Conselho: Em decorrência da consulta feita pelo Conselheiro Substituto da OAB/SG Honor Oneide dos Santos sobre a necessidade de recolhimento de INSS sobre o Jeton que lhe foi pago no período de substituição, o Conselho ante a complexidade da matéria decidiu que deve ser feita consulta à DPM para posterior manifestação sobre o solicitado. O Conselho Diretor aprovou a solicitação da Concessionária São Gabriel Saneamento de aprazamento de reunião para tratar dos assuntos referentes à notificação de disponibilidade expedida aos usuários e disponibilização de ramal aos usuários.  Também ficou determinado pelo Conselho Diretor que deve ser expedido Oficio ao Poder Executivo citando a ocorrência de vários casos constatados por esta agência (Travessa Pelotas, Rua Major Faeco e outros) onde se observam as consequências da autorização de cobrança de tarifa de esgoto por disponibilidade sem que o ramal tenha sido instalado. 7. Assuntos Gerais:  Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e dois minutos (12:02hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Augusto Solano L Costa 	             	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	   Conselheiro Vice Presidente                         Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		     Douglas da Silva Pascotin     
Secretário E-xecutivo              Assessor Especial da Presidência


















ATA Nº 830/2026
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 830/2026

Aos doze (12) dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta. Presenças externas dos representantes da Concessionária São Gabriel Saneamento Juliano Gonçalves Valli e- Lucas Lastra; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Secretário Especial da Presidência Douglas da Silva Pascotin. Aberta a reunião, os representantes da concessionária passaram a tratar dos assuntos relativos aos procedimentos da Ouvidoria e os procedimentos regulatórios da Agesg. Reforçaram a posição com base em cada um tratar de assuntos diversos, e por seguirem resoluções diferentes (Resolução nº 02 para os procedimentos regulatórios e a Resolução nº 03 para os procedimentos da ouvidoria) seria interessante que na capa de cada um restasse expresso qual o rito que o procedimento seguirá, para o que foi informado que após sugestão verbal sobre o assunto, o setor administrativo da Agesg já estava providenciando para que assim passe a constar. Também ressaltaram que é de suma importância não haver confusão entre tais procedimentos por tratarem de matéria completamente diferentes, eis que um é da competência da Ouvidoria e outro da competência do Conselho Diretor da Agesg. Fez-se referência também à importância do julgamento dos recursos apresentados pela concessionária nos procedimentos de ouvidoria de nº 043/2025 e 045/2025, onde é tratado o assunto referente a comprovação do recebimento de notificação por parte do usuário da disponibilidade da rede coletora. Os representantes da empresa e Conselheiros pontuaram sobre o tema, sendo o mesmo a ser analisado pelo Conselho Diretor. Os representantes da empresa também colocaram a empresa à disposição da Agesg para, em caso necessário junto ao Poder Concedente, estudarem e viabilizarem soluções para situações específicas que necessitem de uma regulamentação mais aprofundada e que não possuam previsibilidade regulamentar ou contratual. Também pontuaram sobre o recurso que será apresentado em face da decisão exarada no procedimento administrativo no 031/2025 pela relevância da matéria. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e quinze minutos (11:37hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Augusto Solano L Costa 	             	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	   Conselheiro Vice Presidente                         Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        

Juliano Gonçalves Valli			Lucas Lastra

Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		     Douglas da Silva Pascotin     
Secretário Executivo              Assessor Especial da Presidência

































ATA Nº 831/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 831/2026

Aos dezoito (18) dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Secretário Especial da Presidência Douglas da Silva Pascotin; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 829: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas. 4. Correspondências recebidas - Informação da DPM 548/2026 - Projeto de Lei para revisão geral anual. Autarquia Municipal. O parecer da Assessoria é no sentido de que a revisão dos vencimentos dos servidores da Agesg é o mesmo que o determinado pelo Poder Executivo para os funcionários municipais, devendo a Agesg aplicar os mesmo percentuais automaticamente. O Conselho Diretor decidiu pelo acatamento do parecer determinando a aplicação do mesmo percentual aos seus servidores. 5. Matérias para deliberação: PAD 002/2024. Após o pedido de vistas, o Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira apresentou manifestação sobre o tema (fls. 54/55) concordando parcialmente com o Parecer anteriormente apresentado, expressando o seu entendimento no sentido de que, ante a inexistência de documentos necessários à análise da legalidade do Termo Aditivo objeto do presente procedimento, conforme enumerados na folha 51, estes devem ser solicitados ao Poder Concedente para posterior análise e conclusão da sua legalidade, o que foi aprovado por unanimidade pelo Conselho Diretor. O Conselheiro também ressaltou o seu entendimento sobre a determinação da suspensão dos efeitos do anexo, expressando que não seria produtiva a adoção de tal determinação, pois não surtiria efeito prático algum. O Conselho por unanimidade acolheu o referido entendimento. No que refere à resposta aos ofícios encaminhados pela SGS, o conselho decidiu que deve ser informado à concessionária que a Agesg aguardará a análise dos documentos a serem solicitados ao Poder Concedente para decidir sobre a legalidade do recebimento da taxa de regulação oriunda da receita extraordinária do chorume, e por via de consequência, de seu recebimento ou devolução. PAD 043/2025 - Recurso apresentado pela Concessionária São Gabriel Saneamento em face da decisão exarada no PAD 043/2025 da Ouvidoria da Agesg. O recurso foi analisado pelo Conselho Diretor da Agesg, com a apresentação pelo Conselheiro Relator Paulo Antonio da Silva Oliveira de seu Parecer Técnico, o qual concluiu pela improcedência do recurso apresentado pelas razões lá expostas, sendo acatado por unanimidade pelo Conselho Diretor. Quanto ao prazo para cumprimento da decisão exarada, com arrimo no Artigo 14, § 7º da Resolução Normativa nº 003/2024, o Conselho Diretor fixou o prazo para o cumprimento da decisão, o próximo ciclo tarifário a partir da intimação pela concessionária da decisão ora exarada. 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: Quanto à necessidade de regulamentação da forma de  notificação de disponibilidade ao usuário, o Conselho Diretor decidiu que não há a necessidade de regulamentação da forma como a  Concessionária deve efetivar tal notificação. O entendimento do Conselho Diretor da Agesg é de que a notificação possui a finalidade de comprovar a ciência do usuário sobre a notificação, estabelecer um prazo inicial para a contagem de 90 dias para, não se conectando, passar a pagar a tarifa de esgoto por disponibilidade. E assim sendo, é a Concessionária quem deve decidir o meio que utilizará para poder comprovar sem sombra de dúvidas, que notificou o usuário da disponibilidade da rede para conexão. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e dez minutos (12:10hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Augusto Solano L Costa 	             	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	   Conselheiro Vice Presidente                         Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		     Douglas da Silva Pascotin     
Secretário E-xecutivo              Assessor Especial da Presidência








ATA Nº 832/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 832/2026

Aos vinte (20) dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 831: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Ofícios 017/2026, 018/2026 e 019/2026 - Para conhecimento do Conselho Diretor. 4. Correspondências recebidas - Comunicação Eletrônica recebida do Tribunal de Contas do Estado. Leitura do inteiro teor para conhecimento do Conselho Superior e do Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta para prestar os esclarecimentos solicitados. 5. Matérias para deliberação: PAD 021/2025. Foi feita a leitura do Memorando Interno 007/2026 - AGESG/GP  para conhecimento e decisão do Conselho Diretor. Foi decidido pelo Conselho  que deve ser encerrado o presente procedimento, com a consequente intimação da Concessionária com o registro de que eventual pedido de reequilíbrio deve ser feito através de solicitação própria para tal finalidade, conforme expresso no Memorando Interno, que foi aprovado por unanimidade. 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: Oficio 047/2025 - Sistema de Controle Interno - Foram repassadas as recomendações do SCI, conforme assentado no enumerado oficio, ficou determinado pelo Conselho Diretor que as recomendações deveriam ser cumpridas da seguinte forma: R.1.1 - Foi determinada a instauração de sindicância e ressarcimento dos valores lá apontados; R.2.1 - Foi determinada a descaracterização dos CPFs conforme recomendado. R.3.1 - A recomendação de pagamento deve ser obedecida à exceção da previsão legal de solicitação própria de Conselheiro; R.4.1 - A recomendação de instrução com os documentos elencados no art. 72 da Lei nº 14.133/2021 deverá ser seguida nos processos de Contratação Direta; R.4.2 - Os processos de Contratação devem ser instruídos com Estudo Técnico Preliminar, conforme Decreto Executivo Municipal nº 33/2023; R.4.3 - A recomendação será atendida em sua íntegra com atenção para os itens que compõem o Estudo Técnico Preliminar; R.4.4 - Deverão ser anexadas nos autos do processo de licitação as certidões negativas apresentadas pelos fornecedores; R.4.5 - Serão observadas as norma contidas no Decreto Executivo Municipal nº 33/2023 nas contratações e aquisições realizadas pela Agesg. O Conselheiro Augusto Solano Lopes Costa solicitou que após a posse dos contratados para o setor técnico, deverá ser feita a análise da área de cobertura de esgoto do município, uma vez que a atuação do Engenheiro Civil contratado possibilitará seu prosseguimento na matéria que se refere à área técnica do estudo, o que foi aprovado por unanimidade pelo Conselho Diretor. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e cinco minutos (12:05hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Augusto Solano L Costa 	             	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	   Conselheiro Vice Presidente                         Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        
Secretário Executivo             























ATA Nº 833/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 833/2026

Aos vinte e quatro (24) dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência da Agesg Douglas da Silva Pascotin; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 832: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas.4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas. 5. Matérias para deliberação: PAD 036/2025 - O Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira observou que nos relatórios apresentados constam apenas os valores referentes aos impostos pagos pela Concessionária no relatório da Receita Federal, solicitando aprovação do Conselho Diretor para oficiar à Concessionária para que a SGS passe a apresentar o Relatório de Faturamento com as informações conforme entregue para a Receita Federal. PAD 015/2024 - Atendimento às normas da ANA - Resolução nº 177/2024 - Ante a apresentação do Memorando Interno nº 009/2026 - AGESG - GP (fls. 15/30) e leitura de seu teor, devido a extensão e complexidade da matéria exposta, ficou decidido que todo o material referente ao assunto deve ser encaminhado por meio virtual aos conselheiros para que estudem a matéria e possam decidir em uma próxima reunião. Comunicação Institucional da Agesg - O responsável pela comunicação institucional da Agesg, Sr. Junior Jobim apresentou o Relatório de Análise de Impacto (fevereiro de 2026), com propostas sobre os temas a serem tratados pala Agesg nos próximos meses, abordando a metodologia e publicações sugeridas, conforme expresso no referido relatório. O Conselho Diretor aprovou  os temas e formas de abordagem a serem tratados nas próximas comunicações institucionais. Posse do Setor Administrativo da Agesg - Na presente reunião, foi dada posse aos Srs. Ricardo Xavier Rocha no cargo de Engenheiro Civil da Agesg e Bruno Rodrigues Berny no cargo de Fiscal Autárquico da Agesg, para que passem a exercer as funções regularmente. 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: Não foram tratados outros assuntos. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e nove minutos (12:09hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	      Augusto Solano L Costa 	             	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	   Conselheiro Vice Presidente                         Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidência
































ATA Nº 834/2026

REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 834/2026

Aos vinte e seis (26) dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; ausente o Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência da Agesg Douglas da Silva Pascotin; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 833: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas.4. Correspondências recebidas - Relatório de Acompanhamento da Concessão - Ante a apresentação do relatório de acompanhamento da concessão e das várias informações complementares lá anexadas, o Conselho Diretor determinou a abertura de procedimento administrativo próprio para a análise de todas as informações recebidas por meio daquele documento. 5. Matérias para deliberação: PAD 026/2025 - O enumerado procedimento foi instaurado para estabelecer um posicionamento da Agesg em face da decisão executiva que determinou a nulidade do PAD nº 007/2024. Para tanto, foi apresentado ao Conselho Diretor da Agesg o Memorando Interno nº 010/2026 - Agesg/GP, no qual consta o resultado da consulta técnica realizada a consultoria jurídica Pause & Perin Advogados Associados. No estudo realizado, a conclusão é de que a efetiva disponibilidade do serviço de prestação de esgotamento sanitário ocorre a partir da disponibilização do ponto de conexão do ramal predial com as instalações do usuário, o que reforça o entendimento já expresso da Agesg em dissonância com o do Poder Executivo. Também foi expresso entendimento de que a decisão executiva determinando a anulação do PAD 007/2024 extrapolou a competência do Poder Executivo, uma vez que não há previsão legal para sua ocorrência, ante a autonomia administrativa e decisória da Agesg. Ante o exposto, ficou decidido pelo Conselho Diretor da Agesg de que deverá ser feita comunicação formal ao Poder Executivo de tal entendimento, se necessário o aprazamento de reunião institucional com aquele poder para tratar do assunto objeto do referido procedimento, e em caso de permanência do impasse, deverá levado à apreciação para mediação da Agência Nacional de Águas - ANA com o ônus do pagamento das custas daí advindas pela a parte sucumbente. 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: Não foram tratados outros assuntos. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e cinco minutos (12:05hs).
Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	                  	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	                            Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro        
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidência





























ATA Nº 835/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 835/2026
Aos três (03) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência da Agesg Douglas da Silva Pascotin; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 834: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Oficio nº 002/2026 - Agesg/SO - Comunicação de decisão no PAD nº 047/2025 da Ouvidoria da Agesg, o qual versa sobre a cobrança de esgotamento sanitário por disponibilidade (Travessa Pelotas), com solicitação de autorização para comunicação ao Poder Concedente e à Procuradoria Jurídica do Município. O Conselheiro Augusto S L Costa expressou sua concordância, com a ressalva de que a comunicação deveria ser endereçada apenas ao Poder Concedente, por ser a quem a Agesg deve se reportar, no que obteve concordância unânime do Conselho Diretor. Oficio/2026 - Agesg/GP - Resposta aos Oficios nº 039/2026 da SGS. Leitura para conhecimento do Conselho Diretor. Oficio 021/2026 - Agesg/GP - Comunicação Institucional à CSGS de alteração da estrutura técnica da Agesg, que passa a contar com um Engenheiro Civil e um Fiscal. Oficio 023/2026 - Agesg/GP - Resposta ao oficio nº 047/2026 - CSGS - Leitura para conhecimento dos Conselho Diretor. 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas 5. Matérias para deliberação: PAD 012/2026 - Relatório de faturamento do 1º semestre de 2026. O Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira observou que nos relatórios apresentados constam apenas os valores referentes aos impostos pagos pela Concessionária no relatório da Receita Federal, solicitando aprovação do Conselho Diretor para oficiar à Concessionária para que a SGS passe a apresentar o Relatório de Faturamento com as informações conforme entregue para a Receita Federal (ECF - Escrituração Contábil Fiscal). PAD 015/2024 - O Conselheiro Relator Paulo Antonio da Silveira expôs ao Conselho Diretor que a matéria objeto do procedimento é complexa, uma vez que possui divergências sobre a norma de recondução dos conselheiros da Agesg, vedando a sua possibilidade e quanto ao prazo máximo para exercício do mandato que é de cinco anos. Informou que necessita de uma reabertura de prazo para a apresentação de seu relatório final, eis que pretende aprofundar os estudos sobre os pontos controversos. O Conselho Diretor autorizou a dilação do prazo por mais 15 dias. 6. Manifestação do Conselho: O Assessor Especial da Presidência e do Conselho Douglas da Silva Pascotin, em complementação ao determinado para prosseguimento do PAD 026/2025 apresentou proposta de normatização das decisões da Agesg bem como de sua publicidade, conforme proposta apresentada ao Conselho Diretor, o que foi aprovado pelo Conselho Diretor. Na ocasião foi aprovada a Deliberação nº 001/2026, que trata da aprovação pelo Conselho Diretor da Agesg do Memorando Interno nº 010/2026 Agesg/GP. Também ficou decidido pelo Conselho Diretor que as deliberações deverão ter divulgação obrigatória no site da Agesg, o que foi aprovado por unanimidade. 7. Assuntos Gerais: O Conselheiro Augusto Solano Lopes Costa apresentou a Convocação da OAB/RS para Sessão Ordinária da Terceira Câmara Julgadora realizada no dia 26 de fevereiro do corrente ano, o que fez como forma de justificar sua ausência na Reunião Ordinária nº 834/2026 da Agesg. A Justificativa foi aprovada pela unanimidade do Conselho Diretor. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e dois minutos (12:02hs).

Conselho Diretor
Igor Ferreira de Siqueira	                  Augusto S L Costa	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	                       Conselheiro                    Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro     
   
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidência










ATA Nº 836/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 836/2026
Aos cinco (05) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência da Agesg Douglas da Silva Pascotin; 1.Ata da Reunião Ordinária nº 835: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas. 4. Correspondências recebidas - Não foram relatadas correspondências recebidas 5. Matérias para deliberação: PAD 013/2025 - Tarifa Social Federal - Foi apresentado o Memorando Interno nº 012/2026 Agesg/GP, solicitando a aprovação do Conselho Diretor das seguintes ações necessárias: a. elaboração de normativa pela agência com a finalidade de regulamentar os trâmites para a aplicação da tarifa social federal; b. contratar empresa especializada em contabilidade regulatória para a análise de eventual solicitação de reequilíbrio econômico financeiro. O conselho aprovou as solicitações. 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: O Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira apresentou para aprovação do Conselho Diretor a solicitação do vereador Eder Barboza de aprazamento de uma reunião extraordinária com o Conselho Diretor da Agesg para o dia 09 do corrente mês às 10:00hs, com a finalidade de tratar de assuntos que serão abordados na Audiência Pública aprazada para 19 do corrente mês sobre os serviços de água e esgoto de São Gabriel. O Conselho aprovou a solicitação. Foi levado ao conhecimento do Conselho Diretor da Agesg o teor do Ofício nº 056/2026 - SGS, o qual informa a interposição do denominado Recurso Hierárquico Impróprio pela concessionária junto ao Poder Executivo, em face das decisões expedidas no PAD nº 043/2025 e PAD nº 045/2025. O entendimento do Conselho Diretor é de que o Poder Concedente não possui legitimidade para declarar a nulidade de atos administrativos da Agesg, ante  a não ocorrência de previsão legal. Havendo a intenção de discutir a legalidade de tais atos, o meio próprio é o judicial, razão pela qual foi determinada a consulta sobre a matéria à Assessoria jurídica da Agesg (Pause & Perini) para enfrentamento da matéria. O Conselho Diretor da Agesg determinou que deve ser enviada solicitação formal ao Executivo com pedido de informações do atual estágio da elaboração do Plano de Saneamento Municipal. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às onze horas e cincoenta dois minutos (11:52hs).

Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	                  Augusto S L Costa	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	                       Conselheiro                    Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro     
   
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidência



























ATA Nº 837/2026
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 837/2026
Aos nove (09) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta; Presenças externas do Vereador Eder Jofre Strieder Barbosa, Assessor Gresner A O Gonçalves e Assessora Maria Luiza Macedo,  Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência da Agesg Douglas da Silva Pascotin. Aberta a reunião o Vereador Eder Barboza usou a palavra para apresentar convite de participação da Agesg na Audiência Pública a ser realizada no dia 19 do corrente mês às 19:00, na Câmara Municipal de Vereadores, manifestando seu interesse em manter contato com a Agesg com o objetivo de obter esclarecimentos sobre vários assuntos a serem tratados na referida Audiência Pública. A Agesg confirmou a sua participação naquela audiência. Em continuidade, o Vereador Eder Barboza discorreu sobre vários assuntos que são objeto de discussão entre grupos de usuários do sistema público de água e tratamento de esgoto, e que serão pauta na audiência do dia 19 de março, tais como: a aplicabilidade da Lei 6.123 (Lei da Micro Empresas) em relação à qualificação tarifária da unidades usuárias, em especial à qualificação comercial e residencial e possibilidade de opção por parte do usuário sobre a qualificação tarifária; a cobrança de tarifa de esgotamento sanitário por disponibilidade; área do contrato para disponibilização da rede pública de esgotamento sanitário no município, em especial sobre quais áreas não estão previstas para receber a rede pública; obrigatoriedade de conexão dos usuários à rede pública de esgotamento sanitário nos casos em que a unidade usuária encontra-se em um plano inferior à rede pública de esgotamento sanitário (soleira negativa); serviço de atendimento (Ouvidoria da Agesg) para que os usuários possam obter informações sobre a relação comercial com a Concessionária e apresentar seus pleitos e reclamações; fiscalização exercida pela Agesg sobre as obras e serviços prestados pela Concessionária. Na ocasião ocorreram manifestações dos Conselheiros da Agesg sobre os temas abordados, visando dirimir as dúvidas apresentadas, ficando autorizado ainda pelo Conselho Diretor da Agesg, que havendo solicitação de suporte técnico sobre tais assuntos pelo vereador Eder Barboza o setor administrativo da Agesg estava autorizado a fazê-lo. O vereador informou que o número de representantes da Agesg poderia atingir um número máximo de três participantes na audiência pública anteriormente informada. O Conselheiro Vice-Presidente fez a manifestação de que há uma efetiva preocupação em relação a área de cobertura para o fornecimento de água e esgoto, frente ao que dispõe a Lei Federal nº 14.026 (Marco do Saneamento Básico). Fundamenta sua preocupação por comparativo entre a proposta vencedora na licitação em 2012 e o contrato nº 051/2012 da concessão e o que é atualmente divulgado pela concessionária. Enfatizando que há uma discrepância entre esses dados e que a área de efetiva cobertura e o que é admitido pela concessionária. Não podendo ser admitida área diversa da proposta vencedora no certame licitatório. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às onze horas e cincoenta oito minutos (11:58hs).

Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	                  Augusto S L Costa	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	                       Conselheiro                    Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro     

Presenças externas

Eder J S Barboza		Gesner A O Gonçalves		Maria L Macedo
Vereador 		        Assessor				   Assessora
   
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidência











ATA Nº 838/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 838/2026
Aos dez (10) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta.  Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência da Agesg Douglas da Silva Pascotin. 1.Ata da Reunião Ordinária nº 836: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas. 4. Correspondências recebidas - Oficio 057/2025 - SGS - Resposta ao oficio 023/2026 da Agesg que solicitou informações sobre a fiscalização contratual e apresentação dos documentos solicitados onde constam a certidão de registro da empresa e dos profissionais técnicos, bem como as ARTs dos profissionais da empresa. Oficio 058/2026 - SGS - Trata de comunicação ao Conselho Diretor da Agesg de determinação expedida pela presidência da Agesg através do oficio 023/2026 - Agesg/GP. A concessionária contesta a determinação de apresentação de documentos em um prazo de sete dias, alegando não haver previsão legal para tanto. Foi apresentado para o Conselho Diretor da Agesg a resposta encaminhada à concessionária reforçando a base legal para tal determinação, confirmando a observância da Agesg sobre a legalidade de seus atos. 5. Matérias para deliberação: PAD 031/2025 - Trata de recurso apresentado pela concessionária em face de decisão exarada pela Ouvidoria da Agesg no enumerado procedimento. O Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira apresentou seu Relatório e Parecer Técnico (fls. 123/127) onde conclui pela improcedência do recurso apresentado pelas razões lá expostas. O Conselho Diretor aprovou por unanimidade o referido parecer. Ficou fixado o prazo de trinta dias a partir da intimação da concessionária da decisão do Conselho Diretor para seu cumprimento. O Conselho Diretor decidiu pela abertura de procedimento próprio para estudos sobre a ausência de investimentos previstos e não realizados, tais como a entrega de rede pública sem a disponibilização de ramal. Foi determinada a tomada de providências necessárias para normatizar a realização de Perícia Técnica para confirmação de possibilidade técnica ou não de acesso por parte dos usuários à rede pública de esgotamento sanitário (soleira negativa). 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: Foi escolhido como representante da Agesg para comparecer na Audiência Pública aprazada para o dia 19 do corrente mês às 19:00 hs, o Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira com a presença do assessor Douglas da Silva Pascotin e Secretário Executivo Zelton L B Laureano. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e oito minutos (12:08hs).

Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	                  Augusto S L Costa	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	                       Conselheiro                    Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro     

   
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidênci

























ATA Nº 839/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 839/2026
Aos doze (12) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta.  Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência da Agesg Douglas da Silva Pascotin. 1.Ata da Reunião Ordinária nº 838: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Oficio 029/2026 - SGS - Após a leitura para conhecimento do Conselho Diretor da Agesg, sobre a resposta a ser enviada à concessionária, conjuntamente com a Deliberação nº 002/2026 enviada em anexo ao oficio 029/2026. Oficio 030/2026 - Agesg/GP, Leitura para conhecimento sobre a solicitação de informação encaminhada ao Poder Executivo sobre o andamento do Plano de Saneamento do Município. Oficio 031/2026 - Agesg / GP - Oficio encaminhado ao Poder Executivo sobre a informação por parte da Concessionária de encaminhamento de Recurso Hierárquico Impróprio em face dos PADs 043/2025 e nº 045/2025. 4. Correspondências recebidas - Oficio 062/2026 - SGS - Solicitação de regulamentação específica sobre a revisão de faturamento decorrente de vazamentos nas instalações internas das unidades usuárias. O Conselho Diretor da Agesg determinou a abertura de procedimento próprio para a regulamentação da matéria. Oficio 063/2026 - SGS - Solicitação de posicionamento quanto à regulamentação de serviço de limpeza de fossas sépticas (usuários em condição de soleira negativa). O Conselho Diretor da Agesg determinou a juntada do referido oficio ao PAD 033/2024 para prosseguimento e posterior regulamentação da matéria. 5. Matérias para deliberação: Parecer sobre reajuste de valores de Jeton do Conselho Diretor. Apresentação de Parecer do Advogado Paulo Antônio da Silveira Oliveira opinando pela viabilidade técnica da requisição em questão, recomendando pelo prosseguimento da solicitação de atualização dos valores pagos a título de Jeton. 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: Ficou determinado pelo Conselho a realização de estudos com a finalidade de reestabelecimento do quadro de servidores comissionados da agência a ser elaborado pelo Assessor, com intuito de promover alterações no quadro atual, devendo compor a Secretaria Administrativa, Assessoria Jurídica e Assessoria da Presidência, devendo após o levantamento e definições neste sentido, ser encaminhado à apreciação do Conselho Diretor em reunião futura para apreciação e desdobramentos. Ficou decidido pelo Conselho que deverá ser realizado levantamento de equipamentos e tecnologia que atendam a demanda de gravação das reuniões no intuito de obter a elaboração da ATA, tão logo o encerramento da sessão. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e cinco minutos (12:05hs).
Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	                  Augusto S L Costa	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	                       Conselheiro                    Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro     

   
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidênci



















ATA Nº 840/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 840/2026
Aos dezessete (17) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta.  Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência da Agesg Douglas da Silva Pascotin. 1.Ata da Reunião Ordinária nº 839: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Não foram relatadas correspondências expedidas 4. Correspondências recebidas - Oficio 067/2026 - SGS - Apreciação de solicitação da concessionária. O Conselho Diretor da Agesg determinou que deve ser reiterada a resposta anteriormente expedida. Oficio 068/2026 - SGS - Documento através do qual a concessionária comunica a mudança do Layout da fatura a partir de abril. Foi decido pelo Conselho Diretor a abertura de procedimento próprio para análise dos elementos obrigatórios da fatura. 5. Matérias para deliberação: Audiência Pública sobre o Transporte Coletivo realizada na sede do IPRESG. O Conselheiro Paulo Antonio da Silva Oliveira que representou a Agesg na audiência pública relatou os assuntos tratados e apresentou os estudos realizados pela empresa Space Hunters, contratada para realizar o estudo preparatório para realização do Edital e posterior contratação do serviço para o município. Através do material impresso acostado pela empresa, o qual trata-se de um estudo completo sobre a matéria, são abordados temas essenciais para a compreensão da matéria e possibilita a elaboração do necessário edital com base sólida para uma efetiva contratação de empresa que possa prestar os serviços com eficiência e modicidade aos usuários. No estudo são tratados assuntos como a elaboração do edital para contratação e implementação do sistema, tratando entre outros do número de linhas, pontos necessários e eficientes para a localização das paradas de embarque, o que foi buscado através de pesquisas realizadas junto a população em várias localidades do município. Foi abordada a possibilidade de implantação de tarifa integrada em novas linhas e horários sugeridos, o que reduziria em muito a despesa do sistema, contribuindo para a modicidade tarifária, ressaltando que há a possibilidade de implementação de uma tarifa de aproximadamente R$ 4,50. O Conselho determinou que deve ser oficiado a empresa Space Hunters, ante a possibilidade de regulação da Concessão pela Agesg, a realização de estudos para a previsão de implementação da da Taxa de Regulação.  No que refere a Audiência Pública sobre o esgotamento sanitário foram abordados todos os assuntos possíveis que podem ser objeto de debate na referida audiência, com enfoque para a posição da Agesg na defesa de suas posições. 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: O Conselho Diretor da Agesg aprovou a Deliberação nº 003/2026 para que surta os seus efeitos. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas e cinco minutos (12:05hs).
Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	                  Augusto S L Costa	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	                       Conselheiro                    Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro     

   
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidência
























ATA Nº 841/2026
REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 841/2026
[bookmark: _GoBack]Aos vinte (20) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às dez horas (10:00hs), reuniu-se o Conselho Diretor da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de São Gabriel, situada na Rua Barão de São Gabriel, com a presença  dos seguintes Conselheiros: Conselheiro Presidente Igor Ferreira de Siqueira; ausente o Conselheiro Vice Presidente Augusto Solano Lopes Costa; Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira, Conselheiro Vanderley de Oliveira Neves e Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta.  Corpo Administrativo: Secretário Executivo Zelton Luis Baia Laureano e Assessor Especial do Conselho e da Presidência Douglas da Silva Pascotin. 1.Ata da Reunião Ordinária nº 840: Apreciação, consideração e aprovação. Após a leitura da Ata, esta foi aprovada por unanimidade. 2. Pendências da Pauta Anterior: Não foram relatadas pendências da pauta anterior. 3. Correspondências expedidas: Oficio 032/2026 - AGESG/GP - Resposta ao ofício 041/2026 da Concessionária São Gabriel Saneamento. Oficio nº 033/2026 - AGESG/GP - Resposta ao Oficio nº 01 da CPSPAD. 4. Correspondências recebidas - Oficio 063/2026 - Enviado pela Diretora Administrativa do Poder Executivo. Leitura para conhecimento. Oficio n° 01 da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar. Foi dada ciência ao Conselheiro Luis Henrique Nunes Motta. 5. Matérias para deliberação: Audiência Pública sobre Água e Esgotamento Sanitário realizada na Câmara Municipal de Vereadores no dia 19 do corrente mês. O Conselheiro Paulo Antônio da Silva Oliveira relatou os assuntos tratados na referida audiência pública, onde foram discutidas as possibilidades da redução da tarifa de esgotamento sanitário, a ocorrência de soleira negativa e as situações de impossibilidade de acesso pelo usuário, a cobrança de tarifa de esgotamento sanitário por disponibilidade com cobrança sem que o usuário tenha se conectado à rede, a classificação comercial dos usuários, em especial para as micro empresas. Quanto as ações e os questionamentos discutidos na audiência, foram propostas ações no sentido de realizar reuniões periódicas, de no mínimo a cada seis meses com o Poder Executivo, Poder Legisltativo e UAMOSG, com a finalidade de esclarecer situações, coletar necessidades e pontuar ações da AGESG, bem como, realizar ações de campo pontuais em locais citados pelos usuários pelo setor técnico, dar publicidade no sentido de esclarecimento das principais demandas de dúvidas dos usuários coletas na audiência. Anteprojeto de Lei nº 04/2026 que trata dos cargos comissionados e funções gratificadas da Agesg. Após a leitura do anteprojeto e considerações sobre as atribuições e remuneração daqueles cargos, o Conselho Diretor da Agesg decidiu pelo prosseguimento dos estudos até sua finalização. 6. Manifestação do Conselho: Não houveram manifestações do Conselho. 7. Assuntos Gerais: Foi relatada ao Conselho Diretor da Agesg a reunião ocorrida entre o Controle Interno do Poder Executivo e a Comissão do Processo Seletivo da Agesg para o cargo de auxiliar administrativo da Agesg. Na reunião o Controle Interno, informou a discrepância entre as notas atribuídas pela Comissão e aquele órgão de controle, o que ocorreu pela consideração de pontuação aos títulos de graduação superior aos concorrentes, enquanto que a comissão em atendimento ao Edital somente considerou a pontuação dos títulos superiores específicos para o cargo. O Conselho Diretor decidiu pelo cancelamento do processo seletivo. Nada mais havendo, registre-se esta ata que eu lavrei, Zelton Luis Baia Laureano, a qual após lida e aprovada vai assinada pelos presentes e encaminhada para arquivo, tendo a reunião encerrada às doze horas (12:00hs).

Conselho Diretor

Igor Ferreira de Siqueira	                  	Luis H N Mota
Conselheiro Presidente 	                             Conselheiro

Paulo A da Silva Oliveira 			Vanderley de Oliveira Neves
Conselheiro 	                                                Conselheiro     

   
Corpo Administrativo
	
Zelton L B Laureano		        		Douglas da Silva Pascotin
Secretário Executivo             		       Assessor do Conselho e Presidência

